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Projeto Lei Nº 30-2021-E
Data: 1º de setembro de 2021  
0. 
0. PARECER FINAL 58/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
15 de setembro de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 30/2021, do Executivo Municipal.   
ALTERA O PREÂMBULO E “CAPUT” DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 4.230, DE 16 DE JUNHO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE BENS IMÓVEIS AO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 34/2021, referido Projeto se volta ao ajuste da redação do Preâmbulo da Lei nº 4.230, de 16 de junho de 2010, em vista que, a partir da alteração promovida pela Lei nº 4.421, de 28 de março de 2012, o imóvel que havia sido doado ao Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do Paraná, passou a sê-lo ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI.

Outrossim, o projeto de lei também estabelece a alteração do caput, do art. 2º, da Lei nº 4.230, de 16 de junho de 2010, que inclusive já foi anteriormente modificado, por meio da Lei nº 4.421, de 28 de março de 2012, em vista da necessidade de permitir que o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, para ampliação dos serviços de educação profissional e outros no Município de Marechal Cândido Rondon, possa celebrar a formalização de parcerias, desde que com a anuência do Poder Público Municipal, ressalvadas as que forem estabelecidas com sistema S, hipótese em que a aquiescência será dispensada.

A alteração no citado dispositivo se volta especialmente ao atendimento do interesse público local, pelos serviços que sejam prestados pela entidade, bem como ao pleito submetido à apreciação do Poder Executivo (cópia anexa do documento), visto que, por conta do cenário econômico de recessão, o Sistema Fiep esteja buscando a unificação da operação do SESI e do SENAI, de modo a melhorar o aproveitamento das instalações físicas existentes e com isso possibilitar a celebração de parcerias com outras instituições, a fim de que os serviços que hoje sejam localmente prestados, possam não apenas ser mantidos, mas também garantir a expansão dos atendimentos, com uma racionalização de custos e com isso estabelecer a possibilidade de investimentos, especialmente na área de educação e de treinamentos profissionalizantes.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de setembro de 2021.
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